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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
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Reajusta o valor do vencimento dos
servidores ativos e inativos da Assembleia
Legislativa do Estado do Amazonas, em
cumprimento à data base dos servidores do

Poder Legislativo.

A ASSEMBLEIA IEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS decreta

Art. 1'. O vencimento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas fica

reajustado no percentual de 3,92% (três inteiros e noventa e dois décimos por cento), conforme
índice apurado pelo INPC no período compreendido entre março de 2019 a fevereiro de 2020.

Art. 2'. As despesas decorrentes do reajuste concedido por esta lei correrão à conta do orçamento
anual deste Poder Legislativo.

Art. 3'. Esta leientra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1" de

março de2O2O, em cumprimento à data base fixada para os servidores efetivos do Poder Legislativo
estadual.
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Reajusta o valor do vencimento dos
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Legislativa do Estado do Amazonas, em
cumprimento à data base dos servidores do
Poder Legislativo.

JUSÏIFICATIVA

O presente projeto de lei visa a assegurar aos servidores efetivos do Poder Legislativo

estadual, ativos e inativos, o pleno cumprimento da garantia que lhes é franqueada pelo art. 37,X, da

Constituição da República, que trata do direito à revisão anual da remuneração dos servidores, sem

distÍnção de índices. A mesma garantia, por sinal, é endossada na Constituição do Amazonas, no art.

1-09, Vilt.

Tal garantia constitucional tem por teleologia preservar o poder aquisitivo da remuneração

percebida pelo servidor, a fim inibir uma detração salarial, tratando-se, portanto, de medida de

justiça funcional e valorização do servidor público desta Casa Legislativa.

Tais razões são bastante para legitimar essa iniciativa legislativa, razão pela qual deve

merecer desse parlamento especial atenção e resignação.
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